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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLI!:IA LEGISLATIVA 

um NO 105 DE 6 DS DEZEMBRO OS 1 950~ 

, 
Autori2& q Sxecutiv9 a abrir, no prA 

sente exerc1cio, o Cl'W to Especial de 
Cl,o' $ 30 000,00, para o 1'1m que menc:l,g 
na. 

o PRESlDEN'l'E DA ASS~!A LEGISLA1'IVA DO ESTADO 
• • DE IIATO GROSSO, usando elas atribuiçoes fiUe lhe conrere 

o ítem VII, letra ã e parágrat'o único do artigo 1.4 ela 
Constituição Estadual 

FACa saber que a Assembléia Legislativa do Kstado 
decreta e eu prOmulgo a seguinte lei: 

,Artigo 1" - Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir, no presente exercício, o crédito Especial na 1a 
portãnc1a de cr.' 30 000,00 (Trinta mil cruzeiros),como 

• • a1:ll:11io a t'MIPanha de amparo as crianças pobres, com a 
distribuição de brindes por ocas1ão elas festas de NataL 

Art1SO 20 - A despêsa. de que trata o artigo ant~ 

r1Qr_será coberta pelo sáldo orçamentário que a arrec.!!. 
dação já efetuada no primeiro semestre do presente ex~ 
cíc10 autoriza, técnicamente, prever. 

, Art1go 3D - Bsta lei entrará em VirPr na elata de' 
sue publ1cação, revogadas as dispos1ções em contrár10. 

,Sala das Sessões da Assembléia Legl.slat1va do 
Bstado, em Cuiabá. 6 de dezembro e 1 950. 

~'-./~~~~ 
lIaldti-·dos _Santos Pere1r<!>;,of----

Pres1dente / 
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